
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"Pro ieta de Decreto Legislativo no 010/87"

A Piega da

preciaçao

Sumula: —Cria novo Sistema de di arias

ao Chefe da Executivo Munici

pal de Angélice—MS., e da ou

tras providências...

Câmara Municipal da Anq51ice—MS. submete a a —

do Planario 0 seguinte Projeto da Decreto. Legig

Artigo —

Artigo 2ç —

Artigo —

Artiga —

Artigo 5P —

Ao Chefe do Executivo Municipal a Facultada a remuneração
de atá 15 (quinze) diórias por mes, quando em viagens ad—
ministrativas, ou e serviço do Munic{pio, na Cepi tal do
Estado, em Outro Munic{pio ou mesmo do Estada.
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No caso das viagens nao atingir o montante de dias

estipulados neste Artigo, o mesmo percebera sarnen—
te pelos dias ausentes.

Em viagens Pora do Estado, as despesas excedentes'
no montante das di aries recebidas se reo reembolsa—

des mediante comprovantes apresan tedas.

A di eria concedi de ao Chefe do Poder Executivo Municipal'
tere o velar correspondente a 02 (dois) Valores Referencia
viçente np pai s.

As di arias destinam—se exclusivamente para alimentação e
hospedagem, podendo os gestos verificadas com combust{val
lubri?icação, poças, reparos tecnicos na ve{culo, incluin
do mão de obra especializede no ue{culo oficial, ou despe
sas com pesseçens a taxia, ser reembolsadas corn apresente
Gão de comprovantes.
Sempre que 0 Chefe do Executivo Municipal ausentar—se do
Munic{pio, a serviços edministrativos, ou de interêsse pu
bli co, recebendo diárias ou reembolsos das despesas, deve
ra prestar relator ia das atividades desenvolvidas, e carne
ra de vereadores, ate cinco dies apoe o seu regresso ao
Muni cl pio.

Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data de sua'
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrario.




